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Colatina-ES, 30 de Julho de 202

Oficio CMC No 45112024

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina

Ao Diretor Geral do SANEAR

REF. Remessa GAiZI

Senhor Diretor,

Vimos, por intermédio do presente, com fulcro em preceitos legais
constitucionais, encaminhar cópia das INDICAÇÕES nos 967, 970, 974, gB(
983, 984, 985, 994, 995, 997, í000 e 100212024 dos Vereadores Otmr
Fernando de Araújo Castiglioni, Angelo Stelzer Neto e Claudinei Cost
Santos, apresentadas na Sessão Grdinária do dia 2g de Julho de 2024 para qu
sê digne adotar as medidas cabíveis.

Atenciosamente,

FELIPPE TINHO MARTINS
Presidenta da Municipal de Colatina

Ao Sr.:
Yoshito dê Souzã Fakuda r

Diretor Geral do SANEAR

P ABX/F lü.t l.27) 37 22.3444

Sendo só para o momento, reiteramos as nossas cordiais saudações.

COLATINA-ES CEP.:29.700-O2S
E-mail: secretaria@camaracolatina.es.gov.br
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lmpresso em 1410812024, às 13:07:38

Sistema FOXFAT
SERVICO COL, DE SANEAMENTO AMBIENTAL - COLATINA. ES

CoMPROVANTE DE DESPACHO l'
Origem

Local (setoÍ): SEcRETARIA

Pablo ade
cheÍe

PAB

Responsável:PABLO

Data e hora: 14lo8l2o24 1307

COLATINA - ES14 de Agosto de 2024

Protocolo
Atendimento no: 299466 Aberto êm: 0910812024 às:07:57

Encaminhado para o setoÍ: PRoTOCOLo

REOUERIMENTO

Aberto por: FLAVIA FIOROT Forma do Atendimqnls. PRESENCIAL

Parecer
AO CHEFE DE GABINETE

os sERVrÇos RELACTONADOS A
DRENAGENS E GALERIA PLUVIAL
NÃo SÃo DE RESPoNSABILIDADE
DA SANEAR.
ENCAMINHAR À SECRETARIA

COMPETENTE,

13t08t2024
TINELLI

Após resposta do SetoÍ Técnico, encaminho resposta ao Protocolo para que informe Íesposta ao requeÍênte

Recebimento
Pablo ad

chefe e

Local(setor) PROTOCOLO Respo nsável:

"o*r,no 
-.r, I4 , Ó3 ,

rnteÍessado: 25281 - CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA

Íipo do Atendimento:
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